[image: image1.jpg]


Prefeitura Municipal de

ELDORADO

Estado de Mato Grosso do Sul



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 059/2013
CONTRATO Nº 173/2013
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, E A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

I
-
CONTRATANTES: "PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno com sede na Av. Tancredo de Almeida Neves, 1191, inscrita no CNPJ sob o nº 03.741.675/0001-80, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, Endereço Avenida Rio Branco, nº 1.489, Campos Eliseos, Cep. 01.205-001, São Paulo/SP, denominada CONTRATADA".


II
-
REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Prefeita Municipal, Sra Marta Maria de Araujo, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso nº 1240, nesta cidade, portadora do RG nº 890.184 SSP/MS e do CPF/MF nº 369.266.719-15, e de outro lado os Srs. ANGELO AUGUSTO DE ALMEIDA, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco, nº 1.489, Campos Eliseos, Cep. 01.205-001, São Paulo/SP, portador do RG n.º 2.142.418-6 SSP/SP e CPF nº  108.762.208-55, e FABIO ALEX COLOMBO, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco, nº 1.489, Campos Eliseos, Cep. 01.205-001, São Paulo/SP, portador do RG n.º 20.489.208-9 e CPF nº 110.960.738-54.


III
-
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é firmado com base no resultado do Processo de Licitação n° 081/2013, na modalidade Pregão (Presencial) n° 059/2013, tipo menor preço, homologada no dia 18 de outubro de 2.013, e rege-se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei n° 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


1.1
-
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de seguro veicular para veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Eldorado/MS.

CLAUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1
-
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, para garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a)
-
Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas.

b) – Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes, estabelecidas pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

c) – Entregar, no prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no presente Instrumento Convocatório, além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legis pertinentes.

d) – No caso de sinistro, a CONTRATADA deverá prestar assistência no prazo, máximo de 02 (duas) horas, contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pela CONTRATANTE.

e) – Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando por pane, acidente ou roubo, o veículo não puder circular, devendo ser encaminhado à oficina mais próxima, se o conserto não puder ser efetuado, forma ágil, no próprio local do evento.

f) – Em caso de sinistro com perda total, roubo ou furto, a seguradora contratada poderá entregar a CONTRATANTE, como indenização, um veículo com as mesmas características do veículo sinistrado, roubado ou furtado, ou indenizá-la pecuniariamente sobre o valor de mercado, conforme tabela elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica – FIPE, referente à semana de ocorrência do sinistro.

g) – Em caso de sinistro, o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, à Seguradora, da documentação e laudos exigidos por lei.

h) – Atender às determinações regulares do Gestor do Contrato designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, assim como as de seus superiores.

i) – Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência deste contrato.

j) – Permanecer como única e total responsável perante o CONTRANTE inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regularização se situações decorrentes de eventuais sinistros.

l) – Disponibilizar serviço de assistência 24 horas, em todo território nacional.

m) – A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos serviços até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato.

n) – Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº. 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE.

o) – Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

p) – Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas nos cumprimento deste Contrato.

q) – Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua  responsabilidade.

r) – Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

2.2
-
A circunstância de não serem requisitados todos os produtos licitados até o término do contrato a ser firmado, não obriga o Município a requisita-los nem gera direito ao contratado sobre os produtos não requisitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


3.1
-
O valor, ora contratado e de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

3.2
- O pagamento será efetuado em 05 (cinco) parcelas iguais e mensais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada.

3.3    -      Em caso de devolução da apólice para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.


3.3
-
Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.


3.4
-
O município de Eldorado/MS, no ato do pagamento, fará a retenção dos impostos previstos em Lei.


3.5
-
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA


4.1
-
A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO


5.1
-
As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrá a conta da Dotação Orçamentária:05.05.01.12.361.402.2.014.3.3.90.39.00.000
                    Recurso: Tesouro Municipal.
CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES


6.1
-
Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto.


6.2
-
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa na entrega do produto licitado, independentemente de multa moratória.


6.3
-
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido a tesouraria da Prefeitura Municipal de Eldorado/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.


6.4
-
Vencido a prazo proposto e não sendo cumprindo o objeto, ficará o órgão comprador liberado para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL


7.1
-
A rescisão contratual poderá ser:


7.1.1 -
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;


7.1.2
-
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

 
7.2
-
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art 87 da mesma Lei.


7.3
-
Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei no. 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO


8.1
-
Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato.

CLAUSULA NONA - DO FORO


9.1
-
Fica eleito o Foro da comarca de Eldorado/MS, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outra, por mais privilegiada que seja.

           E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes.


Eldorado/MS, 22 de outubro de 2013.

         
Marta Maria de Araujo
Fabio Alex Colombo
          
Prefeita Municipal
CPF n° 110.960.738-54
          
Contratante
Pela Contratada

         Angelo Augusto de Almeida
         CPF n° 108.762.208-55
         Pela Contratada

Na forma do Parágrafo-Único do Artigo 38 da                                                  Lei de Licitações, examinei este Contato e achei-o conforme com o Edital respectivo e Minuta do Contato.

Eldorado/MS, 22/10/2013
IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 
OAB/MS 4176
ASSESSORA JURÍDICA

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS

Fone: (67) 3473-1301  -  Fax: (67) 3473-1717  -  E-Mail: pmenlc@hotmail.com  -  CNPJ 03.741.675/0001-80


